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PROCESSO Nº 2023003365 

TERMO ADITIVO 

SERVIDORA MAT. Nº 52559 

 

PRIMEIRO ADITIVO (PRAZO) AO CONTRATO Nº 111/2022 

PARA LOCAÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E A EMPRESA MARRA TERRAPLANAGEM E LOCAÇÕES 

LTDA., NA FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Nirson Carneiro Lobo, 34, Centro, Luziânia, Estado de Goiás, através do FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, regularmente inscrito no CNPJ nº 17.257.474/0001-16, com sede 

na Rua Coronel Antônio Carneiro, nº 338, Centro, Luziânia/GO, CEP: 72.800-200, neste ato 

representado por sua gestora (Portaria nº 003 de 05 de janeiro de 2022), a senhora MICHELE 

AGUIAR DE CASTRO MEIRELES, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade 

nº 3809927, expedida pela SSP/GO e do CPF nº 898.459.191-20, residente e domiciliada na Rua 

das Maravilhas, N° 03, Bairro Rosário, Luziânia/GO, CEP: 72.812-190. 

 

CONTRATADA: 

A Empresa MARRA TERRAPLANAGEM E LOCAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado regularmente inscrita no CNPJ nº 20.033.099/0001-35, com sede na Rua Doutor 

Sebastião Rocha, Quadra 18, Lote 11, Sala 02, Residencial Flórida, Palmeiras de Goiás/GO, CEP: 

76.190-000, neste ato representada por seu Titular, o Senhor MAGNO MARRA MENDES, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.874.535, expedida pela 

DGPC/GO e do CPF nº 024.283.961-45, residente e domiciliado na Rua Vitória Régia, Quadra 

06, Lote 06, Casa 01, Setor Urias Magalhães, Goiânia/GO, CEP: 74.565-100. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Locação de 01 (um) ônibus com capacidades 45 pessoas para transportes dos beneficiários 

atendidos pelo Centro de convivência de crianças e adolescentes, unidade vinculada à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme planilha de especificações abaixo: 

 
Item         Nome item Qtde  Valor unitário 

por máquina R$ 

Valor Mensal 

R$ 

Valor Total  

12 meses 

1 Ônibus urbano com bagageiro 

capacidade mínima para 45 

passageiros, motor dianteiro com 

potência de 200 cv, poltronas 

com assento e encosto de fibra, 

duas portas, com motorista 

incluso. 

1 R$ 10.740,00 R$ 10.740,00 R$ 128.880,00 

Total para 12 meses R$ 128.880,00 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 

Conforme solicitação do CONTRATANTE e baseado no que dispõe o Art. 57, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e ainda segundo o Contrato original citado acima, fica o mesmo com sua 

vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 28 de março 2023 a 27 de março de 

2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa deste Termo Aditivo é de R$ 128.880,00 (cento vinte oito mil, oitocentos e oitenta 

reais) e está empenhada sob a seguinte Dotação Orçamentária, autorizada pela Lei nº 4.507, de 20 

de dezembro de 2022: 2023.0210.08.244.0001.2508 – Manutenção das atividades do fundo 

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho – Dotação Compactada: 2023.0838 – 

Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica – Sub Natureza: 14 

– Locação de Bens móveis e outros intangíveis – Fonte: 100 – Cotação: 48165 – Autorização de 

Compras: 106906 – Nota de Empenho: 3898. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA: 

O pedido se justifica em razão da necessidade na continuidade da referida locação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Luziânia, Estado de Goiás, com renúncia a 

qualquer outro por mais privilegiado ou competente que seja, para dirimir as dúvidas que 

originarem da execução do presente termo aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento com as testemunhas abaixo. 

 

Luziânia/GO, 27 de março de 2023. 

 

 

 

 

MICHELE A. DE CASTRO MEIRELES 

Pelo contratante 

MAGNO MARRA MENDES 

Pela contratada 

 

 

 

LEANDRO ALVES ROCHA 

Fiscal do Contrato 

 

 

Testemunhas: 

 

Isadora Curado Chagas 

CPF: 067.185.881-56 

Raquel da Luz Ferreira   

CPF: 645.104.501-25 

 


